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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA. 

 
 

 

 

 

 

Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro. Nilo Peçanha – Bahia. 
CEP. 45.440-000  Tel.: (73) 3257-2196 

C.N.P.J. 13.758.313/0001-55 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 

 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO: 3º (TERCEIRO) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 
CONTRATO Nº 011/2021 
 

 
CONTRATADO: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA 

SOCIEDADE SIMPLES, inscrita no CNPJ n.º 00.317.633/0001-28, estabelecida 
na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, Ed. Lena – salas 801 a 811, 

Pituba, CEP 41.810-011, Salvador – BA. 
 

 
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil para a 

Prefeitura de Nilo Peçanha. 
 

 
Fundamentação: Art.57, II da Lei 8.666/93. 
 

Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

 
Inicio da vigência: 14 de janeiro de 2023. 

 
 

Nilo Peçanha-Ba., 10 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
 

JACQUELINE SOARES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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